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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS


  RELAÇÃO DE MATÉRIAS EM TRÂMITE 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO
DIA 30.09.2024 (Segunda-feira) , às 09:00h.


DISTRIBUIR:

PL 121/2024 - “Declara como Patrimônio Cultural de Natureza Imaterial do Município “A BANDA MUNICIPAL DE URUGUAIANA” e dá outras providências. 
Autoria: Zulma Ancinello. 



	AGUARDANDO PARECER:

PL 65/2024 - Estabelece que o Município de Uruguaiana não poderá recusar laudo médico pericial que ateste Diabetes Mellitus tipo 1 (DM1) em razão da data do exame ou de emissão. 
Autor: Ver. Marcelo Lemos
Relator: Ver.  Joalcei Gonçalves

PL 115/2024 - “Denomina-se a área que compreende a Pira da Pátria do Município de Uruguaiana, Espaço Cívico Cultural Professor Dr. Luiz Machado Stabile”.
Autoria: Joalcei Gonçalves
Relatoria: Zulma Ancinello. 
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